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PROCESSO SELETIVO  PROVIMENTO DE CARGOS 

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 

EDITAL DE  RETIFICAÇÃO Nº 002/2010 

 
ELOI JOÃO ZANELLA, Diretor-Presidente do IPERGS – Instituto de Previdência do Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e do 

art. 19, inciso IV, da Constituição do Estado, TORNA PÚBLICO o presente Edital que RETIFICA o Edital de 
Processo Seletivo nº 001/2010, conforme segue: 

 

1. DO CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 

1.1. No subitem 2.2.: 
 

- onde se lê – “Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os cargos na mesma data, desde que observados os turnos de aplicação 
da prova escrita, conforme segue: 

Turno Manhã: para o cargo de nível médio - ASSISTENTE EM PREVIDÊNCIA E SAÚDE; 

Turno Tarde: para os cargos de nível superior – ADMINISTRADOR, ADVOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, 
ATUÁRIO, CONTADOR, DENTISTA, ECONOMISTA, ENFERMEIRO, ESTATÍSTICO, TÉCNICO EM 
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO E MÉDICO.” 

 

- leia-se – “De acordo com o parágrafo único do artigo 4º da Lei nº 13.341/2010, os candidatos deverão 
inscrever-se somente em um cargo, mesmo sendo os turnos de aplicação da prova escrita conforme segue: 

Turno Manhã: para o cargo de nível médio - ASSISTENTE EM PREVIDÊNCIA E SAÚDE; 

Turno Tarde: para os cargos de nível superior – ADMINISTRADOR, ADVOGADO, ASSISTENTE SOCIAL, 
ATUÁRIO, CONTADOR, DENTISTA, ECONOMISTA, ENFERMEIRO, ESTATÍSTICO, TÉCNICO EM 
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO E MÉDICO.” 

 

2.  DO ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

 

2.1. Para o cargo da TABELA A – ASSISTENTE SOCIAL – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

 

- onde se lê - “Conteúdo:. Legislação - Lei nº 8.069, de 7/09/93. Referências Bibliográficas: - BRASIL. Lei 

nº 8.069, de 7 de setembro de 1993. Lei Orgânica da Assistência Social. 

 

- leia-se - “Conteúdo:. Legislação - Lei nº 8.742, de 7/12/93 e alterações. Referências Bibliográficas: - 

BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 e alterações. Dispõe sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências 

 

As demais disposições do Edital de Processo Seletivo nº 001/2010 permanecem inalteradas. 
 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul, 18 de junho de 2010. 
 
 

                                 
                                                                                                     ELOI JOÃO ZANELLA 

Diretor-Presidente do IPERGS 
 
Registre-se e publique-se. 


